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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 099/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 093/2017
Objeto: Prestação de serviços especializados na produção e organização de eventos de grande porte
tradicionais no município de Nova Londrina, para planejar, coordenar, fornecer estrutura (logística e
operacional), equipamentos de som e iluminação, prestação de serviços especializados de segurança no
local de eventos, banda musical, eletricistas, decoradores e demais itens.
Íntegra do edital a partir de 04 de agosto de 2017.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 23 de agosto de 2017, às 09:00 horas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE AGOSTO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITALDE TOMADADE PREÇOS-TÉCNICAE PREÇO Nº 004/2017

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 09:00
horas do dia 12 de setembro de 2017, no Prédio da Prefeitura Municipal, sito a Praça da Matriz, nº.261 em
Nova Londrina, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, do tipo Técnica e Preço, tendo por finalidade a seleção e
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA, ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO TÉCNICA NA GESTÃO E CONTROLE
DO ATERRO SANITÁRIO, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – SIGRSU NO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA. O inteiro teor do Edital e seus anexos, poderá ser adquirido no portal
da transparência, no site do município à partir do dia 08 de agosto de 2017.

Nova Londrina, 03 de agosto de 2017.

Otávio Henrique Grendene Bono

Prefeito Municipal
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EDITAL MUNICIPAL Nº 035/2017
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 005/2017 e o Edital de Divulgação do Resultado Final
Edital nº 008/2017 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº
049/2017,

R E S O L V E
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão de Pessoal

até o dia 11 de agosto de 2017, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos originais e
fotocópias:

01 (uma) Foto 3x4 recente;
Carteira de Identidade (RG);

- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
Titulo de Eleitor;
Comprovante da última votação;
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Número do cadastro do PIS;
Certidão de Casamento (para casados);
Certidão de Nascimento (para solteiros);
Certidão de Nascimento dos filhos;
Carteira de Vacinação para filhos menores de 04 anos de idade;

- Certificado de Escolaridade;
Exame admissional;
Comprovante de Residência;

CARGO: SERVENTE
Classificação Nome

16 IRINEU DE SOUZA PEREIRA
17 MARCIANA GOMES DE MORAIS
18 JULIANA DE SOUZA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito de assumir o
cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE AGOSTO

DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 255/2017
03 de agosto de 2017

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL
DE PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO COM FUNDAMENTO NO ART. 6° DA EC
41/2003.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Marines
Ondina Muller,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida ao(à) servidor(a) Marines Ondina Muller, brasileiro
(a), servidor(a) público(a) municipal de Nova Londrina, ocupante do cargo
efetivo de Professora, portador(a) do RG nº 3.215.717-3, e inscrito no CPF/MF
sob o nº 413.732.439-53, Especial de Professor, com fundamento no artigo
6° da Emenda Complementar 41/2003.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor
de R$ 2.406,45 (dois mil quatrocentos e seis reais e quarenta e cinco
centavos), conforme demonstrativo de cálculo.

Art. 3° - O provento de aposentadoria da servidora será revisto na mesma proporção e na mesma data,
sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrente da
transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria nos termos do artigo 7° da
emenda constitucional n° 41/2003.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE
AGOSTO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 256/2017
03 de agosto de 2017

SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,
Considerando a concessão da Aposentadoria Especial.

Considerando o requerimento da servidora, cujo objeto é o pedido de
exoneração em face da concessão da aposentadoria;

DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada das suas funções, a Servidora Pública Municipal Marines Ondina
Muller, matrícula nº 27121, portadora da cédula de identidade R.G. nº 3.215.717-3-
SSP/PR e CPF nº 413.732.439-53, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
Município de Nova Londrina, na função de Professora, admitida em 06 de março de
1992.

Art. 2º - Face ao desligamento, fica a mesma fazendo parte dos inativos do município e percebendo
os seus vencimentos junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Público do
Município de Nova Londrina.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE
AGOSTO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°
095/2017

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 095/2017.

Autorização e Fundamentação:
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 049/ 2017
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017

Valor Mensal:
R$ R$ 2.135,64 (Dois mil, cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADO: CAROLINE DE CAMPOS FERNANDES

Objeto: Prestação de atividades de EDUCADOR INFANTIL TEMPORARIO, com carga horária
de 40 horas semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 01/08/2017 A 31/07/2018.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 01/08/2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

CAROLINE DE CAMPOS FERNANDES
Contratado
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